
 

Ementa: ao Exmo. Sr. Prefeito c/c Secretaria de Saúde solicito que sejam tomadas as 

providências necessárias para efetuar o devido conserto na máquina de senha da Farmácia 

Central, garantindo que os cidadãos que necessitam de medicamentos tenham acesso a um 

atendimento mais ágil e eficaz, melhorando, assim, a qualidade dos serviços de saúde em 

nossa cidade.

Senhor Presidente:

Considerando que, a Farmácia Central desempenha um papel fundamental na distribuição de 

medicamentos essenciais para nossa população, e a máquina de senha desempenha um papel 

importante na organização do atendimento e na redução do tempo de espera. Portanto, é 

essencial que essa máquina esteja em pleno funcionamento para garantir a eficiência e a 

qualidade dos serviços prestados.

REQUEIRO à Mesa,  consultado o Plenário,   ao Exmo. Sr.  Prefeito c/c  Secretaria  de Saúde

solicito  que  sejam  tomadas  as  providências  necessárias  para  efetuar  o  devido  conserto  na

máquina  de  senha  da  Farmácia  Central,  garantindo  que  os  cidadãos  que  necessitam  de

medicamentos  tenham  acesso  a  um  atendimento  mais  ágil  e  eficaz,  melhorando,  assim,  a

qualidade dos serviços de saúde em nossa cidade.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 31 de outubro de 2023.

CARLOS MOURA - MAGRÃO
Vereador - PL 
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